
Câmara Municipal de Barueiras
ESTADODABAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

CONTRATO 
^o, 

O2l/ 2023,

CONTRÁTANTES: CÂMARÁ ÍTIUNICIPAL DE BARREIRAS, PESSOA JUrídiCA dE
Drreito Público Interno, com sede na Avenida Clériston Andrade. no. 1353, Bairro
São Miguel, Barreiras/BA, inscrita no CNPI sob o no. 16.256.893/OO0l-7O,
doravante denominada CONTRAÍAÍ{TE; e a empresa HUDSON ALVES DA SILVA
84195193591, Pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Rua Severino
Vieira, no. 22\, Bairro Centro, Barreiras/BA, inscrita no CNPJ no. 32.425.L94/OOOI-
63, doravante denominada CONTRATÂDA.

II. REPRESENTANTES: Representa a CONfRAÍA TE o Presidente da Câmara, o Sr.
ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado, portador do CPF no.
895.398.265-00 e da Cãrteirâ de Identidade RG no. 817747L1O3 SSP/BA, residente
e dcmiciliado nesta cidade; e a CO TRATADÂ o Sr. HUDSO ALVES DÂ SILVA,
brasileiro, casado, empresário, portadora do CPF no. 841.951.935-91, e portador da
Carteira de Habilitação Nacional (CNH) no. 05410275525 - Bahia, residente e
comiciliado na Rua das Hortênsias, no. 211, Bairro lardlm Vitória, Barreiras/BA.

IIl. oa aurOnfzaçÃo DA CoNTRATAçÃO ofnefl: o presente Contrato é celebrado
ern decorrência da autorização do Sr. ÂLCIOÍ{E RODRIGUES DE MACEDO,
Presidente do Legislativo, rêferente a DISPENSA Oe UCfflçÃO no, O2g l2O23,
oerada pelo PROCESSO ADI,IINISTRATM no. 42612023, que faz parte
i,'rtegrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

cúusull pRÍMEÍRA - Do oBJEÍo

i.1 - constiru; osjetô deste contrato a cortnaraçÃo DE EtritpREsÀ Do RAÍrlo PARA
FoRNEcTMENTo DE ARRANJoS DE FLoRES Í{aruRArs, euquÊs E coNEs rARA
ATENDER OS EVENTOS OFICIAIS DÂ CAi,IARA I,IUNICIPAL DE BARREIRÂS, confoTme
especiflcações e demais exiqências do Termo de Referência.

1.2 - Detalhamento do objeto

ITE Í'4

Buquês com flores nobres e/ôu tropicais, para ocasiões especiais,
composto por 12 (doze) unidades de flores de cores variadas e
seus complementos (ramos e folhagens), embaladas em celofane
trans com la final na cor das flores
lardineÍra/Arranjo Floreira medindo 2,0 m x 1,0 m, omamentada
com flores nobres e/ou tropicais e seus complementos (ramos ê
:clha ns

Francês: produzido em papel cartão, contendo 01 (uma) flor
r variada e seus com lementos ramos e folh ns

3.1 - A forma de fomecimento sêrá parcelada, através de ordem de fomecimento, a ser
requisitado pela Direção do Departamento de Administração.

3.1.1 - Local de entrega: Setor de Almoxarifado - Avenida Clériston Andrade, no. 1353,
Barreiras,lBA. CEP no. 47.800-390.

3.2 - O dia e o horário para entrega dos materiais/serviços deverão ser agendados previamente
com a Direção do Departamento de Administração, com antecedência mínima de 24 horas, pelo
telefone : (77) 361 1-9608.

2.
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Descri o detalhada UNID. UANT

UNID. 70

UNID
07

UNID.
105

C&

1

3.
e

CLAUSULA SEGUNDA - Do REGrIE or execuçÃo

2.1 - Este contrato será executado de formâ Indiretâ, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

cúusuu rrncErRA - LocAL DE ENTREGA E FoRNEcrÍr{ENTo

I.

4P

Á\ .nida Cléris,.on Andrade. l.3jl - Bairro Sâo Miguel - Tel: (77) 3611-9600 I (77) 36tl-9628
Hone Page: rvww.camaradebarreiras.ba.gov.br - Ouvidoria: 0E00-075-8 l0l



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADODABAHIA

cNPJ 16.2s6.893/0001-70

3.3 - O objeto deverá ser entregue êm conformldade com as especificações estabelecidas neste

ion*aio, Áo prazo de 05 lcincoj dias úteis, a contar do recebimento da requisição de ordêm de

iornecimento dêvidamente assinada pela unidade responsável'

3.3.1 - O(s) atraso(s) ocasionado(s) por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quê

fuittn.aooà ute z (àói.) dias úteia antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
-COrufUferufe, 

não serão considerados como inadimplemento contratual'

momento da entrega dos materiais/serviços juntamente
que veriflcará apenas as quantidades dos itens entregues;

pós a verificação da quantidade e qualidade dos
e consequente aceitação, será realizado o atesto definitivo
rá no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, após o

:i ReceDirnen Provisório: No

com a nota fiscal, ocasião em
Rece bimen Deflnitivo: A
materiais/serviços entregues
da Nota Fiscal, o que ocorre
rêcebimento provisório.

3.4 - A CONTRATADA garantirá a qualidade dos materiais/Serviços entregues, e em caso de não

aceitação por parte da CoNTRATANTE, ficará obrigada a Substituir O item que estiver em

desãcordo com este contrato.

3.5 - O recebimenio DEFINmVO não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
existência de vícios ocultos e/ou quanto à qualidade dos materiais/serviços entregues'

cLAUsuLA euARTA - DAs oBRTGAçórs ols plnres

4.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da

CONTRATADA:

a. Executar o objeto em conformidade com as especificações e condições dêste contrato;
b. Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos materiais/serviços, seguindo os

padrões usuais de mercado, com identificação do fabricante, marca, e dêmais

características e especificãções técnicas essenciais;
c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

i2, 13 e 77 a 27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);
d. Comunicar imediatamente e por escrito a CONTRATANTE, através do respectivo fiscal do

contrato, qualquer anormalidade verificada. inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providências de regularização;
e. Assumi!- inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e

prejuízos rnateriais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou
prepostos, à contratante ou a terceiros, e não podendo, em hipótese alguma, ceder ou

subcontratar o objeto contratado;
f. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os pêrcentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no § 1o, do art.65, da Lei Federal no 8'666/1993, tomando-se
por base o valor contratual;

g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelas legislações
pertinentes.

4-2 - Aiém das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da

CONTRATANTE:

a, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato;
b. Acompanhar e flscalizar a execução do instrumento contratual, através de um

funcionário especiatmente designado que anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com este contrato;
c. Notiflcãr, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades, multas,

penalidades e quaisquer debitos, observadas no cumprimeoto do contrato;
d. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
e, Cumprii- todos os comp!'omissos financeiros assumidos com a CONÍRATADA.

W

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR

Arenida Clériston Andrade. 1.-153 Bairro São Miguel Tel: (77) 36ll-9600 l('77)3611-9628
Homc Page: sç.rv.camarailúarreiras.ba.gov.br - Ouúdoria: 0800-075-8 l0l çíz
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

5.1 - Por força do presente contrato a CONTRAÍANTE pagará a CONTRATADA o valor global de

RS 17.0i0,00 (dezessete mil e dêz reais).

5.2 - Detalhamento da proposta flnanceira da CONTRATADA:

Buquês com flores nobÍes e/ou tropicais,
para ocasiôes especiais, composto por
12 (doze) unidades de flores de cores
variadas e seus mmplementos (ramos e
folhagens), embaladas em celofane
lransparente, com laço nnal na cor das

ícres
Jardineira/Arranjo Floreira medindo 2,0
rn x 1,0 m, ornamenlada com flores
nobres e/ou tropicais e seus

ramos e fol S

Cone Francês: produzido em Papel
cêrtão, conlendo 01 (uma) flor de cor
variada e seus complementos (ramos e
i0i ens

VALOR TOTAL

UNIDADE ORÇA[,l

Alenida Cléiiston Andrade. 1.3,i3 Bairro São Miguel - Tel: (77) 361l-9600 I ('77) 36ll-9628
Hom€ Page: y1!.çê!@dgba11qtA5.b44qll[ - Ouvidoria: 0800-075-8101

5.3 - No valor ajustado estão inclusos todos os tributos e outros de qualquer natureza
necessários à execução dos serviços/fornecimento'

cúusur-l sExrA - coNDrçõEs DE PAGAMEÍ{To

6.1 - A CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente discriminada, em nome

da cÂMARA l,tunrctpt DE BARREIRAS - CNPJ no. 16.256.893/0001-70, e acompanhada das

respectivas comprovações/certidões de regularidade fiscal e trabalhistâ.

6.2 - A liberação para pagamento da Nota Fiscal ficará condicionada ao atesto da unidade

responsável,

6,3 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

6.4 - O ATESTO na Nota Fiscal e o respectivo PAGAMÉNTO será efetuado nos seguintes prazos:

a) prazo para atesto da Nota Fiscal: conforme aceitação do Recebimento Definitivo do objeto
eât.egue e Nota Fiscal correspondente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;
b) Pázo para pagamento: Em até 30 (trinta) dias, contados do atesto do Recebimento

Definitivo da Nota Fiscal pela unidade responsável.

ó.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçãã financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplêflcia,
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

cúusulA sÉTrHA - REcuRso oRçairEI{TÁRro

7.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta do

orçamentc da CONTRATANTE, aprovado para o exercício de 20231

PRO]ETO ATIVIDADE
ELEMEI'IÍO DE DESPESA
ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE RECURSO

01.10-01
01.031.0c1.2003

3.3.9.0.30.00.0000
3.3.9.0.39-00.0000

1500

\

C

ALVE I 1lS L 84 951 IDU SON DAHNOME
32.425.1 10001-63CNPJ

BaCentro ras/BA.ÍTetBa ÍolaI 1aRu even no
VLR.

TOTAL
VLR.
UNITQUANT.

ENDER,E

lÍEtlt DESCRTÇÃO

R$'12.600,00R$ 180,00UNID. 70

R$ 3.150,0007 R$ 450,00

R$ 1.260,00R$ í2,00

UNID

105

R$ 17.010 00

ARA MUNICIPAL DE BARREIRÂS
GEsTÃo DE AÇÕES LEGISLATIVAS
MATERIÁL DE CONSUMO
ourRos sERVIÇos DE TERcEIRo PEssoA JURÍDICA
REcuRsos NÃo vrNcuLADos DE IMPosros

@

1.

UNID.

,)+.-

f*';



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAIIIA

clÁusula orrAva - Do PRAzo e oa vrcÊlcrl

8. i - o prazô de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste

instrumento até o-dia oalo'l2024, podendo ser prorrogado nas condições previstas da Lei

Federal no. a.666/93.

cúusuu NoNA - DA ALTEmçÃo oo coI{TRATo

9.1 - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.65, da Lei no 8'666/93,
cesde que haja interesse da CoNTRATANTE, com a apresentaçãO das devidas justificativâs'

9.2 - Do Reajustamento:

9.2.1 - Será reajustado o contrato, desde que.seja observado o interregno mínimo de um ano'

a contar da datá da proposta, adotando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor amplo

Especial (IpCA-E) do lnsiituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro índice que venha a

substitui-lo.

cúusuul oÉcrul - DAs PEI{aLIDADES E ltlul-TAs

10.1 - As sanções abaixo descritas, poderá ser aplicável durante a vigência do contrato, em

conformidade a Lei no 8.666/93 e alterações posteriores'

10_2 - pela inexecução total ou parcial do objeto, a CoNTRAÍANTE poderá, garantida a defesâ
prévia, aplicar à CoNTF(ATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;
bj f"tulta moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por diâ de atraso na execução do

contrato, tomando por base o valor do contrato;
c) Multa de zok (dois por cento) a partir do 16" (décimo sexto) dia, até o 30o dia de atraso;
d) Multa compensatória de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos;
f) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública'

10.3 - O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) diâs,
poderá ensejar a rescisão do contrato'

10.4 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidad-e,

fecolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não

cumprida, serão cobradas judicialmente.

10.5 - Da aplicação das penalidades previstas no item 10.2 caberá recurso, no prazo 05 {cinco)
dias úteis, contaios da notificaÉo, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da

que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente
rnforríado.

10.6 - As sanções previstas no item 10.2, alíneas "b". "c" e "d", poderão ser aplicadas

conjuntamente com as demais penalidades previstas neste contrato.

cúusur-l oÉcrul pRTMETRA - DÂ REscrsÃo

11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
-Lei

Federal no A.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções
previstas naquela Lei e neste contrato

11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurando o direito à previa e ampla defesa,

11.3 - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do

serviço/material já entrêgue e aprovado pela CONTRATANTE.

Avcniria Cieriston Ardrade, 1.353 Bairro Sâo Miguel - Tel: (77) 361l-9600 l(77)3611-9628
Home Page: $'ww'.camaradebarreiras.ba.sov-br - Ouvidoria: 0800-075-8101
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ESTADODABAHIA
ctlPJ 16.256.893/0001-70

CLÁuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

12.1 - Dentro do }fazo legal, contado de sua assinatura, o CoNTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA FrscAlrzAçÃo

13.1 - A fiscalização do instrumento contratual será exercida Pelo agente público abaixo

relacionado, em cónformidade com Art. 67, da Lei no. 8.666/93, ao qual compete sanar as

dúvidas que surgirem no curso da execução do instrumento de contratação e que de tudo dará

ciência a CONTRATADA:

Câmara Municipal de Barreiras

13.2 - A flscalização exercida pela CONTRATANTE sobre o objeto a ser contratado não eximirá a

CONÍRATADA dá sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE e/ou TERCEIROS,

decorrente de culpa ou dolo na execução do instrumento de contratação.

cr-Áusut-l oÉcrun qulnta - orsrosrçõrs rrlers

1.1.1 - Fazem partes integrantes deste contrâto, todos os atos do Processo Administrativo no.

126/2023 - Dispensa de Licitação no. 023/2023, e a proposta de preços da Contratada'

14.2 - As partes, ora contratadas, elegem o Foro da Comarca de Barreiras/BA, excluindo-se
qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou

açôes, porventura, oriundas do p.esente contrato.

E por estãrem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, a flm de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Barreiras/B4,08 de maio de 2023.

1Pela Contratante:

Pela Contratada:

Testemunhas:

CPF n

ALCIo E GUES DE MACEDO
Presidente do Legislativo

JOS O PAMPONÊT
Diretora do D De Administração

Po úa q3o/2o23

^

DAHUDSON A s

)L

vA 84195193591
da SilvaHudson ve5

Representante Legal

(

)q -Vgl

CPF $s1cl415b

Artniria Ciériston Anrirade. 1.353 tsaiIro SâoMiguel-Tet: (77) 3611-9600 l(7'7)3611-9628
Home Page: u'w*.camaradcbarreiras.ba.gov.br - Ouvidoria: 0800-075-8101

Nome Carqo/Função Designação
loselma Machado Pamponet Diretora do Depto. de AdministrEçãL Portaria no 030/2023

)

Fiscal de Contrato:

t^!t

c-r.



ffi AV CLERISTON ANDRADE

CENTRO

BARREIRAS - BA

CNPJ: í6.256.893/0001 -70

NOTA DE EMPÉNHO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARR EIRAS

TiPo: GLOBAL lcráotto: orçementárto e suploment rPtoc- Actmt 12612023 Empênho: 122 Exêrc.r 2023

OAOOS COMPLEMENTARESCLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA

Unidâde;010101 -CA AR MUNICIPALOE BARREIRAS

FunÉo: 01 - LEGISLATIVA

Sub-F'rnÉo:031 - Ação L€gislatúe

Prcgrama: 001 - ÍRANSPARÊNCIA E C|DADANIA

AÉo: 2003 - GEsTÃo oAS AÇóES LEGlsLATlvaS

Ebínento: 3-3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos T€Íceiros Pessoâ Juidica

Fonte 1500 - Recursos não vinculados de lmposlos

Valor do Empênho

17.0í0,00

SâldoAlual

202.80Á,11

Modalidade: 01023/2023 - Dbp€n8a dâ LicltaÉo

cmffito21Í2023CM-úâ

Coílvôflio:

H. da O€6p€sá: 3390«,90 - Outc Sowiro6 & Íoíc.i!6 Porsoe Júldica

lncoÍporaÉo:

Oesp. dg Poe§oal:

Olrs:

HISTÔRrco / ESPEcIFIcAçÂo DÂ DESPESA

PÂRAÂTENDER DESPESAS COM FORNECIMÊNTo DE ARRANJoS DE FLoRES NATURAIS, EUQUÊS E coNES FRANCÊS PARAATENDER os EVENÍos

OFICIAIS DA CÀMARA MUNICIPAL OE BARREIRAS, CONFORME PROCESSO AoMINISÍRATIVO NO 42612023, DISPENSA No 0232023 E coNTRATo No 02112023

Itens do Empenho

r,", I cooiso 
I

Oê3crição Unidade Quantidade Velor Único vâlor Totâl

Oat do Emponho: 08/05/2023

Valor: 17.0í0,00 ( Dêzossote lril Doz R€ais)

oEcLARo oUEA IMPoRTANCIA sUPRA FoI DEoUZIDA Do cRÉDITo PRÓPRIo

EMi08/CÍ2023

RODRIGO DE OLIVEIRAMOREIRA

cRc 027294/05

contado(a)

@

Saldo AntorioÍ

2í9.874.íí

IEDOR

Social/Nome: 2981 - HUOSON ÂLVES DA SILVÂ

C.N.PJICPF: 841.951.935-91

t.M.:

Banco:

R.G.:1279096217

t-E.:

Àgência:

Endêrêço: AV SEVERINO VIEIRA 221

BairÍo: CENTRO

Cidâd€./TJF: BARREIRAS / BA

Conta:

AUÍORIZO O EMPENHO DA OESPESA SUPRA MÊNCIONAOA EM

08/05r2023

ALCIONE RODRIGUES DE II,IACEDO

CPF:895.398.26t00

PRESIDENTE DA CÀMARA

- Sislema Contábil Empenho: í22



Ouana-feirâ
3'l de Maio de 2023
3-AnoXl-No744 Barreiras

Diirio Oficial tlo

1EGISLÂNVO
Extratos de Contratos

Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ I 6.256.893/000r -70

EXÍRÂTOS OE CO TRATOS

CONTRAÍO No.: O2rl2023 CONTRÁ
sa r'lo. o

POR

202 Lei no.8.656/93.FUNDAMENÍO
LEGAL:

CONTRATANT RA I.IUNICIPAL DE NPJ 16.2s6.a93 oool-7
HUDSOT{ 

^LVES44r.95193591 CNPJ: 32.425.194/OOOl-63CONTRATADA DA SILVA

OE EMPRESÂ DO RÂT4O PARA FORNECTI.IENTO DE
FLoRES NATURATS, BueuÊs E colEs paRA

EvE Íos oFrcrars oÂ cÂMÂRÂ MuNrcrpaL DE
OBJETO DO CONTRÁTO:

COTITRAT
ARRAN'OS DE
ATEI{DER OS

NTRATO L2 MESESVI CIA R TOTAL L7R 00
OATA DA ÂSSINATURA:

05 2023

COl,fiRAÍONo.: O23l2O23
DISPENSA NO

CONTRAÍ POR
2023 Lei no. a.666/93.

FUNDAHENTO
LEGÂLi

TANTE DE ,256.493M N
CONTRATADA CNPJ 5,31 0001-11JESUS & CIÂ

OBJETO DO CONTRATO

CONÍRÂ
coN DÍROLE E acEsso CADAS TRÁCAS

IO casMÊTRI HO DELO REVO LUTIO LC3 PROX8ro U RNA)
TECONTRO DE ENÍRADA DOS ENTPARLAM s RE VIARES, DORES E

l..lÂIsDE sU U cÂMDA MARA UN DPAL AARREIE BÂ.

DE SERVIçO DE I1{STÂ OE SOFTT'VÂRE DE

DO CONTRA L2 M ES TOTAL 1 00
OÂÍA OÂ ASSINATUPÁ:

1 zo23

Avenida Clériston Ândrade, 1.353,8âirro São Miguet-Íet: (77) 3611_9600 / 17713611-962g
Home PaSe: www.cãmaradebârreiras.ba.sov.br - Ouvidoriai O8OO{7S_8101

cERTTFTCAÇÃO DIGITAL: QJVBMUVFNDQ3RTUSOEFDNZ

I

I

I

PÂRÁ FUI{CIONAMENTO
DE

:IPA
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Dirário Oficial do
Barreiras LEGüSLâilWO

Poftarias

i

Câmara Municipal de Barreirm
ESTÁI)O DÀ BAHTA

CNPJ r 6.256.E93^t001-70

DISPÕE soBRE A ToIEÂçÂo Do FIscALOE CO TRATO REFEREIIÍE AO
coiaTRÀÍo ÂDrtxtsrRÂrn,o H. Oã/I!O8.

o PRESIDENÍE DA GÂrARA.§UI{IGIPAL DE BARiEIRAS, EsTAoo D^ BAHIÀno uso de suas etÍih*Ées tegeis e ê acoído cqn o fa. Sa, nt*tá lff,'à' n r. gZ a" f-.iFederat8.666/93.

RESOLVE:

_ .Â.L !o. -iiga íunêâdo o{ã) Síviro.(a} JOSELIA IACH tX, p^lprotE ,portadoB doCPFoo 9A9.Í7O,0it5{2, para e:àeicsr a trrçt ac Êtà ô Coírl8to n,021n0?3, cuio otieb é a COàÍrRÂTAÇÃO ê êflDírse O'ryno-psa-O,rpciuemJ ae
Sfeljgs 9e flores nâturab , b(quêE e cülor pare abndsí 06 srnrnà onc.le dà Câínâr.
Municipâl de BaÍrEiÍas€âhia.

. 
AÊ ?. Â êxeqrção do contráo dü,ará saÍ acompÊú.dâ e Éc.fizad. p€b fiaad

oomeado po. esla AúniÍfsüe@.

§ f" O represêntante da Aú?rh&lkâçáo srotflá 3m Íêgi!{ro pÍópab to(b ss
ocoríências relâcidradas com â erccuÉo do coÍú?b, dctsmtmrrdo;ú'bÍ íEcÉB*io à
regulerizeÉo das fâttas ou dêêito6 obseívadc

. _ § 2:- As decísôes e pÍo,/idênci* qlô uttÍapâssaÍBm 8 compotêrxà do írÍúe3antanG
dêverão seÍ sÕlicitrdas a ser.§ sup€ÍÍrí€s em ienpo hába pÍá a aOoçao Oâ meCOas
cônveniedes.

AÉ 39. Eíâ poÍtâÍia enbeÍá em vtpí nã dda de 3l,3 ptôtcaÉo, rErioglade ô
dispo§çô€s em confário.

PORTARIÂ No 13.t 2023.

Baretres-Bahh. 24 de mdo ê 2043.

--)
rlcróue ÊóúrcuEs o€ rAcEDo

Presdêrte

cERTtFtCAÇÃO DIGITAL: MDZCQTC3MUYYNUy4MKUyeT
Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.


